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EMENDA  EMENDA  

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAISCOMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

EMENDA ADITIVA Nº EMENDA ADITIVA Nº 

(Autoria: Jorge Vianna)(Autoria: Jorge Vianna)

Ao Projeto de Lei nº 988, deA o Projeto de Lei nº 988, de
2020, que "A ltera a Lei nº 318, de2020, que "A ltera a Lei nº 318, de
23 de setembro de 1992, que23 de setembro de 1992, que
“Cria as Gratificações de“Cria as Gratificações de
Incentivos às A ções Básicas deIncentivos às A ções Básicas de
Saúde e de Movimentação paraSaúde e de Movimentação para
servidores da Fundação Hospitalarservidores da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal, e dá outrasdo Distrito Federal, e dá outras
providências"providências"..

  

A crescente-se ao Projeto de Lei o seguinte dispositivo, renumerando os demaisA crescente-se ao Projeto de Lei o seguinte dispositivo, renumerando os demais
artigos:artigos:
 
A rt. 1º A rt. 1º O cuput do art. 1º, da Lei nº 318, de 23 de setembro de 1992, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“A rt.“A rt.  11º . º . Ficam instituídas, para os servidores integrantes da Carreira Assistência
Pública à Saúde do Distrito Federal e para os servidores das careiras de nível básico e médio
com lotação na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, as seguintes Gratificações:"
(NR)

(....)

 

JUSTIFICA ÇÃOJUSTIFICA ÇÃ O

A presente Emenda objetiva aperfeiçoar o texto para considerar a possibilidade de
pagamento aos servidores de carreiras diversas da Carreira Assistência Pública à Saúde do
Distrito Federal, uma vez que a condição de trabalho que a gratificação pretende recompensar,
alcança os servidores de careiras semelhantes submetidos às mesmas condições de trabalhos.

Também, preserva esse direito nos casos de criação de novas carreiras, decorrente do
desmembramento da Carreira Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal, como o caso das
carreira do Técnicos de Enfermagem que está em estudo na Casa Civil do DF.

Brasília, 09 de março de 2020.
  

JORGE VIANNAJORGE VIA NNA
Deputado Distrital

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. 00151JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. 00151 ,
Deputado(a) Distr italDeputado(a) Distr ital , em 09/03/2020, às 17:02, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.
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